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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ

Ofício n° 007/GV/FSC/2024                          Nova Mamoré, 15 de Março de 2024.
 
Exmo. Sr. Senador Confúcio Aires Moura
Gabinete do Senador Confúcio Moura
E-MAIL: sen.confuciomoura@senado.leg.br

Assunto: Solicitação de Recurso para Construção de Barracão para Associação de
Catadores de Materiais Recicláveis
 
Prezado Senhor Senador Confúcio Moura,
 
Escrevo-lhe na qualidade de vereador da Câmara Municipal de Nova Mamoré, representando a
comunidade local, para apresentar uma solicitação de extrema importância para o
desenvolvimento sustentável de nosso município.
 
Venho por meio deste ofício solicitar seu apoio e intercessão para viabilizar recursos financeiros
destinados à construção de um barracão para a Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis "Viver Sustentável", inscrita no CNPJ sob o número 51.179.963/0001-35.
 
A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis "Viver Sustentável" desempenha um papel
fundamental na promoção da reciclagem e na preservação do meio ambiente em Nova Mamoré.
No entanto, atualmente, a associação enfrenta dificuldades operacionais devido à falta de uma
estrutura adequada para realizar suas atividades.
 
A construção de um barracão para a associação possibilitará melhores condições de trabalho aos
catadores, além de contribuir para o aumento da eficiência na coleta e separação de materiais
recicláveis. Isso não apenas fortalecerá a economia local, mas também promoverá a
conscientização ambiental e a sustentabilidade em nossa comunidade.
 
Nesse sentido, contamos com sua sensibilidade e apoio para direcionar recursos necessários à
realização desse projeto tão importante para Nova Mamoré. Sua colaboração será fundamental
para o sucesso dessa iniciativa e para o benefício de toda a população local.
 
Agradeço antecipadamente sua atenção e disponibilidade para analisar nossa solicitação. Estou à
disposição para fornecer qualquer informação adicional que seja necessária.
Atenciosamente,
                                 
                                      FÁBIO DOS SANTOS DAS CHAGAS
                                                     VEREADOR CMNM
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                                                                        Nova Mamoré. 15 de março de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por FABIO DOS SANTOS DAS CHAGAS, VEREADOR, em
25/03/2024 às 14:19, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 15229 e o código verificador E750BDD6.

Docto ID: 15229 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=15229&CRC32=E750BDD6


25/03/2024 15:00 OFÍCIOS CÂMARA DE NOVA MAMORÉ/RO

about:blank 1/1

25 de março de 2024 15:00

OFÍCIOS CÂMARA DE NOVA MAMORÉ/RO
departamentolegislativo@novamamore.ro.leg.br
Para: sen.confuciomoura@senado.leg.br

Boa tarde. De ordem do vereador Fábio dos Santos das Chagas (Fábio Carcará) segue OFÍCIOS Nrsº
007/GV/FSC/2024 e 008/GV/FSC/2024.

Favor, confirmar recebimento.

Att.:

Adélia Naiane Lima Moura
Dirª. Dpto. Legislativo CMNM


